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DGT — Divisão de Gestão do Território

AVISO

Suspensão parcial do plano de pormenor do Flecheiro e Mercado e implementação de medidas
preventivas

---Hugo Cristóvão, Vereador da Câmara Municipal de Tomar, faz público que, no âmbito da alínea b),

do n° 1 e nos 2 e 7 do artigo 126° do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT),

aprovado pelo Decreto-Lei n°80/2015, de 14 de maio, a Assembleia Municipal de Tomar, aprovou, em

sessão ordinária de 30 de setembro de 2016, sob proposta da câmara municipal, a suspensão parcial

do plano de pormenor do Flecheiro e Mercado (PPFM) e a implementação de medidas preventivas. --

---Esta suspensão do PPFM e o estabelecimento de medidas preventivas, decorre de circunstâncias

excecionais e incide sobre uma área localizada na união das freguesias de Tomar (São João Baptista)

e Santa Maria dos Olivais, correspondente à área do troço e margens do rio Nabão, abrangida pelos

estudos de Regolfo na secção dos edifícios da Santa Casa da Misericórdia, exterior ao limite da

Reserva Ecológica Nacional publicada, compreendida entre a linha de máxima cheia para um período

de retorno de 100 anos, sem quaisquer obras de regularização do rio (tal como se encontra definida na

planta de implantação do Plano de Pormenor do Flecheiro e Mercado) e a linha de máxima de cheia

para um período de retorno de 100 anos, após as obras de regularização do rio já realizadas.

---As disposições suspensas incidem sobre os números 4° e 6° do artigo 13° do regulamento do Plano

de Pormenor do Flecheiro e Mercado, publicado no Diário da República n°65, 2a série, pelo Aviso n°

101 93/2008, de 2 de abril.

---O prazo de vigência das medidas preventivas e da suspensão parcial é de um ano, a contar da sua

publicação em Diário da República, prorrogável por mais um, caducando com a entrada em vigor da

alteração ao Plano de Pormenor.

---Para constar e para os devidos efeitos, publica-se o presente aviso, nos termos do artigo 191° do

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial.

---Município de Tomar, 08 de novembro de 2016.
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